
INDICAÇÃO Nº 
745
, DE 2008


INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional do Trabalho (15ª. região), urgentes estudos visando a implantação de uma Vara da Justiça do Trabalho no município de Campos do Jordão.

JUSTIFICATIVA


O município de Campos do Jordão localizado na Serra da Mantiqueira, devido ao acentuado desenvolvimento que teve nos últimos anos, enfrenta atualmente grandes problemas por ainda não ter uma sede da Justiça do Trabalho.  


O crescimento do município trouxe o natural aumento de lides trabalhistas, por conta do aquecimento do comércio, indústria e elevação do número de empregos.  


A instalação de uma Vara da Justiça do Trabalho em Campos do Jordão será medida de extrema importância para a população, tendo em vista que possibilitará maior agilidade dos feitos, levando-se em conta que além de sobrecarregar a jurisdição de Pindamonhangaba, os munícipes de Campos do Jordão, ao ingressarem com as reclamações trabalhistas, não precisarão se locomover até o município vizinho para as audiências.  

Em vista do exposto, espera-se que a presente reivindicação seja atendida, com a urgência que o caso requer, beneficiando assim, toda a população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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